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SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 229.183.502 328.161.550 557.345.052
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 20.945.815.710 327.309.868 21.273.125.578
SECRETARIA DA FAZENDA 2.795.111.421 17.713.815 2.812.825.236
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 21.906.137.202 42.651.736.474 64.557.873.676
SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 98.975.055 22.215.255 121.190.310
SECRETARIA DA HABITAÇÃO 1.632.459.412 95.379.818 1.727.839.230
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 429.900.069 575.701.141 1.005.601.210
MINISTÉRIO PÚBLICO 2.234.874.899 185.701.450 2.420.576.349
CASA CIVIL 588.101.243 9.673.647 597.774.890
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 925.099.582 343.374.016 1.268.473.598
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 4.070.582.971 5.558.006.853 9.628.589.824
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 4.111.120.331 461.591.575 4.572.711.906
SECRET. DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 1.083.160.502 812.744.461 1.895.904.963
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 1.223.784.927 140.965.090 1.364.750.017
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 119.095.313 60.312.717 179.408.030
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 145.339.088 698.876.660 844.215.748
SEC. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 47.416.504 95 47.416.599
SECRETARIA DE ENERGIA E MINERAÇÃO 44.496.832 7 44.496.839
SECRETARIA DE TURISMO 459.971.190 8.694.445 468.665.635
SECRETARIA DE GOVERNO 726.021.453 287.623.992 1.013.645.445
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 46.500.000 0 46.500.000
SEGURIDADE SOCIAL 18.567.087.256 13.511.194.664 32.078.281.920
SECRETARIA DA SAÚDE 17.334.695.471 5.104.226.704 22.438.922.175
SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 1.616.093.615 88.824.320 1.704.917.935
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.691.053 272.011.160 274.702.213
SECRETARIA DA FAZENDA 39.590.939 32.871.004.442 32.910.595.381
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 216.813.318 1.002.544.540 1.219.357.858
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 764.639.930 60.919.861 825.559.791
(TRANSFERÊNCIA INTRAGOVERNAMENTAL) -1.407.437.070 -26.393.145.543 -27.800.582.613
TOTAL 137.741.654.300 79.169.733.115 216.911.387.415

 § 1º - Integram o Orçamento Fiscal as dotações orçamen-
tárias, à conta do Tesouro do Estado, destinadas a transferên-
cias às empresas a título de subscrição de ações.

§ 2º - Integram o Orçamento Fiscal ou o Orçamento da 
Seguridade Social, conforme o vínculo institucional de cada 
uma das entidades, as dotações orçamentárias à conta do 
Tesouro do Estado, das receitas próprias e das receitas vincu-
ladas, destinadas às fundações, autarquias e empresas depen-
dentes.

Artigo 6º - Os recursos orçamentários destinados ao finan-
ciamento das ações e serviços públicos de saúde desenvolvidos 
pelo Estado, alocados na unidade orçamentária Fundo Estadual 
de Saúde - FUNDES, da Secretaria da Saúde, na forma autoriza-
da na Lei nº 16.511, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018, serão 
executados:

I - pelas unidades da administração direta da Secretaria da 
Saúde, conforme programação demonstrada no Anexo I desta 
lei, devendo a unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde 
- FUNDES, na qualidade de unidade orçamentária gestora, pro-
videnciar a transferência das correspondentes dotações, obede-
cida a distribuição por fonte e por grupo de despesa;

II - pelas unidades orçamentárias da Administração Direta 
e Indireta, não vinculadas institucionalmente à Secretaria da 
Saúde e que realizem ações de saúde, devendo a unidade 
orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FUNDES providenciar 
as transferências das correspondentes dotações por meio da 
modalidade de aplicação intraorçamentária, obedecida a distri-
buição por fonte e por grupo de despesa.

SEÇÃO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS
Artigo 7º - As fontes de recursos para financiamento das 

despesas do Orçamento de Investimentos das Empresas em que 
o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto, somam R$ 7.756.320.377,00 (sete 
bilhões, setecentos e cinquenta e seis milhões, trezentos e vinte mil 
e trezentos e setenta e sete reais), conforme especificação a seguir:

ORIGENS DO FINANCIAMENTO 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

Valores em R$ 1,00

ORIGEM DO FINANCIAMENTO VALOR
SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 3.753.375.377
PRÓPRIOS 2.479.647.000
OUTRAS FONTES 478.771.000
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.044.527.000
TOTAL 7.756.320.377

Artigo 8º - A despesa do Orçamento de Investimentos, não 
computadas as entidades cuja programação consta integral-
mente do Orçamento Fiscal, é fixada em R$ 7.756.320.377,00 
(sete bilhões, setecentos e cinquenta e seis milhões, trezentos 
e vinte mil e trezentos e setenta e sete reais), com a seguinte 
distribuição por Órgão Orçamentário:

DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 
POR ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO

Valores em R$ 1,00

ÓRGÃO VALOR
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 191.200.000
SECRETARIA DA FAZENDA 515.413.000
SECRETARIA DA HABITAÇÃO 1.466.578.000
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 1.100.000
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 2.630.865.377
SECRET. DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 2.854.001.000
SECRETARIA DE ENERGIA E MINERAÇÃO 31.829.000
SECRETARIA DE GOVERNO 65.334.000
TOTAL 7.756.320.377

SEÇÃO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA 
DE CRÉDITOS ADICIONAIS
Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o 

limite de 17% (dezessete por cento) da despesa total fixada 
no artigo 4º desta lei, observado o disposto no artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consig-
nada como Reserva de Contingência;

III - abrir créditos suplementares mediante a utilização 
de recursos na forma prevista no artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 
15% (quinze por cento) do total da despesa fixada no artigo 
4º desta lei.

Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso 
I deste artigo os créditos destinados a suprir insuficiências nas 
dotações orçamentárias relativas a inativos e pensionistas, hon-
ras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços 
da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas 
à conta de recursos vinculados, até o limite de 9% (nove por 
cento) do total da despesa fixada no artigo 4º desta lei.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Com fundamento no artigo 20, da Lei nº 

16.082, de 28 de dezembro de 2015, que institui o Plano 
Plurianual-PPA do quadriênio 2016/2019, ficam alterados os 
atributos dos programas do PPA e da LDO, nos termos estabe-
lecidos nesta lei.

Artigo 11 - Nos termos do artigo 175 da Constituição 
Estadual, e em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e alteração posterior, integram 
o Orçamento:

I - o Anexo II, contendo a relação dos recursos decorrentes 
de emendas parlamentares individuais, constantes do Programa 
de Trabalho 10.302.0930.6273 - Atendimento Integral e Des-
centralizado No SUS/SP - Desenvolvimento de Ações de Saúde 
Decorrentes de Emendas Parlamentares, sob a responsabilidade 
da Secretaria da Saúde;

II - o Anexo III, contendo a relação dos recursos decorren-
tes de emendas parlamentares individuais, constantes do Pro-
grama de Trabalho 04.127.2828.2272 - Desenvolvimento Regio-
nal Integrado - Atuação Especial em Municípios Decorrente de 
Emendas Parlamentares sob a responsabilidade da Casa Civil.

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2018.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de 
dezembro de 2017.

a) CAUÊ MACRIS - Presidente
(Os anexos serão publicados oportunamente)

 AUTÓGRAFO Nº 32.158
Projeto de lei nº 1156, de 2017

Dispõe sobre o subsídio do Governador, do Vice-Gover-
nador e dos Secretários de Estado para o exercício finan-
ceiro de 2018.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Por força do artigo 20, inciso V, da Constituição 
do Estado, os subsídios do Governador e Vice-Governador do 
Estado e dos Secretários de Estado ficam fixados, para o exercí-
cio de 2018, na seguinte conformidade:

I - Governador do Estado: R$ 22.388,14 (vinte e dois mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e catorze centavos);

II - Vice-Governador do Estado: R$ 21.268,84 (vinte e um mil,
duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro cen-

tavos);
III - Secretários de Estado: R$ 20.149,32 (vinte mil, cento e 

quarenta e nove reais e vinte e trinta e dois centavos).
Parágrafo único - O subsídio de que trata o inciso III deste 

artigo absorve os valores correspondentes ao vencimento 
mensal e às vantagens pecuniárias atribuídas aos Secretários de 
Estado, nos termos do parágrafo único do artigo 2º e artigo 3º 
da Lei complementar nº 802, de 7 de dezembro de 1995, e do § 
6º do artigo 1º da Lei complementar nº 957, de 13 de setembro 
de 2004.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consigna-
das no orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de 
dezembro de 2017.

a) CAUÊ MACRIS - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.160
Projeto de lei nº 1093, de 2017

Revaloriza os pisos salariais mensais dos trabalhadores 
que especifica, instituídos pela Lei nº 12.640, de 11 de 
julho de 2007.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Os incisos I e II do artigo 1º da Lei nº 12.640, de 
11 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1º -................................................................
...................................................................................
I - R$ 1.108,38 (mil e cento e oito reais e trinta e oito 

centavos), para os trabalhadores domésticos, serventes, traba-
lhadores agropecuários e florestais, pescadores, contínuos, men-
sageiros e trabalhadores de serviços de limpeza e conservação, 
trabalhadores de serviços de manutenção de áreas verdes e de 
logradouros públicos, auxiliares de serviços gerais de escritório, 
empregados não especializados do comércio, da indústria e 
de serviços administrativos, cumins, "barboys", lavadeiros, 
ascensoristas, "motoboys", trabalhadores de movimentação e 
manipulação de mercadorias e materiais e trabalhadores não 
especializados de minas e pedreiras, operadores de máquinas e 
implementos agrícolas e florestais, de máquinas da construção 
civil, de mineração e de cortar e lavrar madeira, classificadores 
de correspondência e carteiros, tintureiros, barbeiros, cabeleirei-
ros, manicures e pedicures, dedetizadores, vendedores, traba-
lhadores de costura e estofadores, pedreiros, trabalhadores de 
preparação de alimentos e bebidas, de fabricação e confecção 
de papel e papelão, trabalhadores em serviços de proteção e 
segurança pessoal e patrimonial, trabalhadores de serviços 
de turismo e hospedagem, garçons, cobradores de transpor-
tes coletivos, "barmen", pintores, encanadores, soldadores, 
chapeadores, montadores de estruturas metálicas, vidreiros e 
ceramistas, fiandeiros, tecelões, tingidores, trabalhadores de 
curtimento, joalheiros, ourives, operadores de máquinas de 
escritório, datilógrafos, digitadores, telefonistas, operadores de 
telefone e de "telemarketing", atendentes e comissários de 
serviços de transporte de passageiros, trabalhadores de redes 
de energia e de telecomunicações, mestres e contramestres, 
marceneiros, trabalhadores em usinagem de metais, ajustadores 
mecânicos, montadores de máquinas, operadores de instalações 
de processamento químico e supervisores de produção e manu-
tenção industrial." (NR);

II - R$ 1.127,23 (mil e cento e vinte e sete reais e vinte 
e três centavos), para os administradores agropecuários e 
florestais, trabalhadores de serviços de higiene e saúde, chefes 
de serviços de transportes e de comunicações, supervisores de 
compras e de vendas, agentes técnicos em vendas e represen-
tantes comerciais, operadores de estação de rádio e de estação 
de televisão, de equipamentos de sonorização e de projeção 
cinematográfica." (NR).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
de janeiro de 2018.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de 
dezembro de 2017.

a) CAUÊ MACRIS - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.161
Projeto de lei nº 1139, de 2017

Prorroga, para o exercício financeiro de 2018, os efeitos 
da Lei nº 16.090, de 08 de janeiro de 2016, que fixa o 
subsídio dos Deputados Estaduais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Ficam prorrogados, para o exercício financeiro 
de 2018, os efeitos da Lei nº 16.090, de 08 de janeiro de 2016, 
que fixa o subsídio dos Deputados Estaduais.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de 
dezembro de 2017.

a) CAUÊ MACRIS - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 32.162
Projeto de lei complementar nº 27, de 2017

Altera a Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 
2006, que organiza a Defensoria Pública do Estado e 
institui o regime jurídico da carreira de Defensor Público 
do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte redação os 
dispositivos adiante indicados da Lei Complementar nº 988, de 
9 de janeiro de 2006:

I - o §1º do artigo 89:
"Artigo 89 ............................................................
§1º - Só poderá ser designado para as funções de que tra-

tam os incisos I a VIII deste artigo o Defensor Público do Estado 
estável na carreira." (NR)

II - o artigo 9º das Disposições Transitórias, alterado pelo arti-
go 1º da Lei Complementar nº 1.221, de 29 de novembro de 2013:

"Artigo 9º - O valor dos vencimentos do Defensor Público-
-Geral do Estado, Referência 8, fica fixado em R$ 25.048,00 
(vinte e cinco mil e quarenta e oito reais)." (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o artigo 54 da Lei Complementar 
nº 988, de 9 de janeiro de 2006.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias consignadas no orçamento da Defensoria Pública do Estado.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2017.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de 
dezembro de 2017.

a) CAUÊ MACRIS - Presidente

  Debates
20 DE DEZEMBRO DE 2017
192ª SESSÃO ORDINÁRIA

Presidentes: CARLOS GIANNAZI, MARCOS MARTINS,
 SEBASTIÃO SANTOS, WELSON GASPARINI,
 DOUTOR ULYSSES, MÁRCIO CAMARGO, 
 CAUÊ MACRIS e MILTON VIEIRA
Secretários: ORLANDO BOLÇONE, LÉO OLIVEIRA,
 ITAMAR BORGES, MARCO VINHOLI,
 CARLÃO PIGNATARI, 
 DELEGADO OLIM,
 RAMALHO DA CONSTRUÇÃO e
 DOUTOR ULYSSES

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE

1 - CARLOS GIANNAZI
Assume a Presidência e abre a sessão. Anuncia a visita e 
saúda servidores da Secretaria da Fazenda, que reivindicam 
a aprovação da PEC 5.
2 - ORLANDO BOLÇONE
Cumprimenta os servidores presentes, declarando seu 
apoio à causa defendida pela categoria. Faz reflexão 
sobre o momento natalino. Discorre sobre a Campanha 
da Fraternidade de 2018, que traz o tema "Fraternidade e 
superação da violência".

3 - MARCOS MARTINS
Assume a Presidência.
4 - CARLOS GIANNAZI
Discursa sobre a pauta a ser apreciada por este Legislativo, 
até o encerramento dos trabalhos. Defende a aprovação 
imediata da PEC nº 05. Discorda de argumentos do 
deputado Pedro Tobias, acerca da obstrução realizada 
pelo governador Geraldo Alckmin, no intuito de barrar 
a votação da matéria. Elenca outras proposituras, as 
quais considera relevantes e que, por isso, deveriam ser 
apreciadas nos próximos dias. Cita problemas vivenciados 
pelo funcionalismo municipal de Cubatão. Mostra vídeo 
sobre o caso.
5 - SEBASTIÃO SANTOS
Assume a Presidência.
6 - MARCOS MARTINS
Tece críticas à gestão de Geraldo Alckmin. Comenta o 
atendimento a diversas categorias do funcionalismo, que 
têm apresentado suas demandas. Discursa sobre os riscos 
advindos do mercúrio, do amianto e do benzeno. Ressalta 
o perigo do vapor produzido pelo benzeno, substância 
com potencial cancerígeno, após o gatilho no tanque de 
combustível. Repudia veto a projeto, de sua autoria, que 
trata do assunto. Faz reflexão sobre o problema. Pede 
o apoio de seus pares para derrubar o veto do projeto 
mencionado.
7 - WELSON GASPARINI
Assume a Presidência.
8 - SEBASTIÃO SANTOS
Saúda os servidores presentes nas galerias. Defende 
a duplicação da Rodovia Assis Chateaubriand. Mostra 
reportagens de acidentes recorrentes em trecho específico 
da via. Apresenta vídeo em recente visita à rodovia, na 
divisa entre Barretos e Guaíra, ocasião em que reivindicara 
ao Executivo o recapeamento do percurso de uma ponte.
9 - DOUTOR ULYSSES
Assume a Presidência.
10 - WELSON GASPARINI
Discursa sobre a crise moral pela qual atravessa o Brasil. 
Combate o desvio de recursos que seriam destinados 
a importantes setores, como Saúde e Educação. Apela 
para que a sociedade reaja contra a corrupção. Defende 
o ingresso de pessoas de bem na política. Considera a 
honestidade, a capacidade, o idealismo e a coragem, 
qualidades primordiais aos aspirantes à política.
11 - MARCOS MARTINS
Para comunicação, mostra e comenta manchete da revista 
"Brasil", intitulada "O povo contra o predador". Cita 
publicação da revista "Carta Capital", "Começou o golpe 
dentro do golpe". Avalia que o ex-presidente Lula tem 
sofrido perseguição política.
12 - MARCOS MARTINS
Solicita a suspensão da sessão até as 16 horas e 30 
minutos, por acordo de lideranças.
13 - PRESIDENTE DOUTOR ULYSSES
Defere o pedido e suspende a sessão às 15h28min.
14 - WELSON GASPARINI
Assume a Presidência e reabre a sessão às 16h31min; 
suspendendo-a por 30 minutos, por conveniência da Ordem 
às 16h31min.
15 - MÁRCIO CAMARGO
Assume a Presidência e reabre a sessão às 17h04min.
16 - JUNIOR APRILLANTI
Solicita a suspensão da sessão por 20 minutos, por acordo 
de lideranças.
17 - PRESIDENTE MÁRCIO CAMARGO
Defere o pedido e suspende a sessão às 17h05min.

Comunicado

Ao longo da sua história a Imprensa Ofi cial do Es-
tado S/A - IMESP passou por muitas transformações. 
O compromisso agora é aprofundar a modernização, 
elevando os investimentos em tecnologia da infor-
mação e introduzindo novos processos de gestão.

Sempre em busca de aperfeiçoar a qualidade e a ca-
pacidade de prestação de serviços para a sociedade 
civil e ao próprio Governo do Estado de São Paulo, a 
Imprensa Ofi cial comunica que, a partir de 02 de ja-
neiro de 2018, estenderá os horários para trans-
missão de arquivos via sistema Pubnet para todos 
os cadernos do Diário Ofi cial: das 07h00 as 18h00.

O Diário Ofi cial está disponível apenas na versão eletrôni-
ca, diariamente a partir das 05h00 da manhã, através do 
website  www.imprensaofi cial.com.br, com mecanismo 
de busca por palavras, caderno, data e ano de publicação.
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